
Rio GraÍde do Sul

PREFEITURA, MUNICIPAL DE ESPUMOSO

PRAçA ABTHUR RITTER DE MEDEIROS, S/N
c.N.p.J. 87.612.74310001-{t9

TERMO DÊ TNEXtctBtLtDADE DE LIC|TAçÃO no 03í/2026

OBJETIVO: Contratação de lnstituiçáo dê Longa Permanência parâ ldosos, para a
Sra. Lidia Barbosa da Rosa.

Tendo em vista que a hipótese se enquadra no previsto no aí1. 74, I da Lei de
Licitaçõês, reconhecemos a inexigibilidade da licitação para a pessoa jurídica abaixo relacionãda:

NOME DO CREDOR: LAR DO IDOSO ACONCHEGO
CNPJ: 06.229.031/0001-03
ENDEREÇO: Distrito Linha Pulador Norte, s/n,
CIDADE: lbirubíRS
UGÊNCIA: 12 mêses, podêndo ser pronogado nos têrmos da Lêi no 14.133t2O21
VALOR TOTAL: R$ 42.146,00

Comunicamos que conforme o processo de contratação direta supra, â devida

despesa orçamentária correrá por conta da seguinte dotaçâo: Projeto atividade: 2198 - FUNDO
llrluNlctPAL DE AsslsTÊNClA SOCIAL E HABITAçÃO - Conta da despesa - 544 -
3390.39.00.00.00.0í

Projero âtividadet 2112 - IUIANUTENçÂO DA SECRETARIA DA ASS§TÊNCIA SOCIAL E

HABITAçÃO * 544 - 3390.39.00.00.00.0í

E, considerando o que diz a Lei no. 14.13312A21, art. 74, inciso I apresentamos a presente

justificativa:

'Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a compêtição, em especial nos casos dê:

I - aquisição de matêriais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que

só possam ser Íornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos".

EspumosolRS, O3l 0312026
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GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO
Prefeito Municipal
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